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Decisão Monocrática
RECLAMAÇÃO Nº 0000654-37.2016.815.0000
RELATOR : Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RECLAMANTE : Maria Gorete dos Santos
ADVOGADO : Luciana R. Fernandes - OAB/PB N.º 14.574

  Pollyana Karla Teixeira Almeida - OAB/PB N.º 13.767
RECLAMADO : Primeira Turma Recursal da Capital
LITIS. PASS. NEC. : BV Financeira S.A
ADVOGADO : Luiz Carlos Monteiro Lourenço - OAB/BA N.º 16.780

RECLAMAÇÃO  CONTRA  ACÓRDÃO  DE  TURMA
RECURSAL.  ALEGADA  DIVERGÊNCIA  DO
JULGAMENTO  COLEGIADO  COM  ORIENTAÇÃO
FIRMADA  PELO  STJ  EM  RECURSO  REPETITIVO.
CONFLITO  INEXISTENTE.  INOBSERVÂNCIA  DOS
PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA RECLAMAÇÃO.
DESCABIMENTO  DA  IRRESIGNAÇÃO.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 127, X, DO RITJPB E ART. 485, I
E IV DO NCPC.

-  O acórdão objeto da reclamação adotou posicionamento
totalmente consentâneo com a decisão tomada em sede de
Recurso Especial  representativo  de  controvérsia(Recursos
Especiais n.º 1.255.573/RS e 1.251.331/RS ).

- Uma vez constatada a conformidade do julgado da Turma
Recursal em relação ao entendimento firmado pelo Colendo
STJ, a inadmissibilidade da reclamação é medida que se
impõe .

 Vistos etc.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Trata-se de Reclamação com pedido de liminar proposta por
Maria Gorete dos Santos em desfavor de acórdão proferido pela  Primeira
Turma Recursal da Capital, a fim de dirimir divergência entre o acórdão da
Primeira Turma Recursal da Capital  e a jurisprudência firmada pelo STJ no
tocante  à  controvérsia  envolvendo  às  ações  de  repetição  de  indébitos  e  a
ilegalidade  das  tarifas  de  financiamento  de  veículos,  através  dos  Recursos
Especiais n.º 1.255.573/RS e 1.251.331/RS.

Afirma a reclamante, em síntese, que a decisão proferida pela
instância recursal, no âmbito dos Juizados Especiais, manteve a sentença de
improcedência no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança de tarifa
de seguros no contrato bancário de seu veículo em total dissonância com o
posicionamento  firmado  nos  Recursos  Especiais  n.º  1.255.573/RS  e
1.251.331/RS. 

Assevera,  por  fim,  a  necessidade  de  concessão  de  medida
liminar  nos termos do art.  989,  II  do NCPC, para suspensão da tramitação
processual  ato impugnado e impedir  a  ocorrência de dano irreparável  e  de
difícil reparação.

E,  com  base  nos  arts.  988,  II  e  IV  do  NCPC,  requer  a
procedência desta reclamação, a fim de garantir que a decisão proferida pela
Turma  Recursal,  seja  adequada  à  solução  jurídica  correspondente  à
declaração de ilegalidade das tarifas cobradas (fls. 02/10).

Sem  custas  face  ao  deferimento  dos  benefícios  da  justiça
gratuita às fls. 57.

Procuração e demais documentos colacionados às fls. 11/66.

Tutela de urgência deferida às fls. 70/71.

Informações prestadas reclamado (fls.  81/83).

Citação não efetivada (certidão – fl. 85).

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo desprovimento da reclamação (fls. 86/87)

É o relatório.

Decido.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Como visto,  alega o reclamante  que o julgamento colegiado
prolatado nos autos diverge do posicionamento emanado de Corte Superior no
tocante  à  controvérsia  envolvendo  às  ações  de  repetição  de  indébitos  e  a
ilegalidade  das  tarifas  de  financiamento  de  veículos,  através  dos  Recursos
Especiais n.º 1.255.573/RS e 1.251.331/RS.

Na  espécie,  o  entendimento  foi  firmado  por  ocasião  do
julgamento dos referidos Recursos Especiais, submetidos à sistemática do art.
543-C do CPC/73:

CIVIL E  PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  DIVERGÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.
MEDIDA  PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  RECURSOS
REPETITIVOS.  CPC,  ART.  543-C.  TARIFAS
ADMINISTRATIVAS  PARA  ABERTURA  DE  CRÉDITO
(TAC),  E  EMISSÃO  DE  CARNÊ  (TEC).  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. MÚTUO ACESSÓRIO
PARA  PAGAMENTO  PARCELADO  DO  IMPOSTO
SOBRE  OPERAÇÕES  FINANCEIRAS  (IOF).
POSSIBILIDADE.  1.  "A  capitalização  dos  juros  em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma
expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa
de  juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada"  (2ª  Seção,  REsp  973.827/RS,  julgado  na
forma do art. 543-C do CPC, acórdão de minha relatoria,
DJe de 24.9.2012). 2. Nos termos dos arts. 4º e 9º da Lei
4.595/1964,  recebida  pela  Constituição  como  lei
complementar, compete ao Conselho Monetário Nacional
dispor sobre taxa de juros e sobre a remuneração dos
serviços bancários,  e ao Banco Central  do Brasil  fazer
cumprir as normas expedidas pelo CMN. 3.  Ao tempo da
Resolução CMN 2.303/1996, a orientação estatal quanto
à cobrança  de tarifas  pelas  instituições  financeiras  era
essencialmente  não  intervencionista,  vale  dizer,  "a
regulamentação  facultava  às  instituições  financeiras  a
cobrança pela prestação de quaisquer tipos de serviços,
com  exceção  daqueles  que  a  norma  definia  como
básicos,  desde que fossem efetivamente contratados e
prestados  ao  cliente,  assim  como  respeitassem  os
procedimentos voltados a assegurar a transparência da
política  de  preços  adotada  pela  instituição."  4.  Com  o
início  da  vigência  da  Resolução  CMN  3.518/2007,  em
30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários
para  pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses
taxativamente  previstas  em  norma  padronizadora
expedida  pelo  Banco  Central  do  Brasil.  5.  A Tarifa  de
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Abertura  de  Crédito  (TAC)  e  a  Tarifa  de  Emissão  de
Carnê  (TEC)  não  foram  previstas  na  Tabela  anexa  à
Circular  BACEN  3.371/2007  e  atos  normativos  que  a
sucederam,  de  forma  que  não  mais  é  válida  sua
pactuação  em  contratos  posteriores  a  30.4.2008.  6.  A
cobrança  de  tais  tarifas  (TAC  e  TEC)  é  permitida,
portanto,  se  baseada  em  contratos  celebrados  até
30.4.2008,  ressalvado  abuso  devidamente  comprovado
caso  a  caso,  por  meio  da  invocação  de  parâmetros
objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto,
não  bastando  a  mera  remissão  a  conceitos  jurídicos
abstratos  ou  à  convicção  subjetiva  do  magistrado.  7.
Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro,
a qual remunera o serviço de  "realização de pesquisa em
serviços  de  proteção  ao  crédito,  base  de  dados  e
informações  cadastrais,  e  tratamento  de  dados  e
informações  necessários  ao  inicio  de  relacionamento
decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou de
poupança ou contratação de operação de crédito ou de
arrendamento  mercantil,  não  podendo  ser  cobrada
cumulativamente"  (Tabela  anexa  à  vigente  Resolução
CMN 3.919/2010, com a redação dada pela Resolução
4.021/2011). 8. É lícito aos contratantes convencionar o
pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras  e
de  Crédito  (IOF)  por  meio  financiamento  acessório  ao
mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos
contratuais.  9.  Teses para  os  efeitos  do  art.  543-C do
CPC: - 1ª Tese: Nos contratos bancários celebrados até
30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96)
era válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito
(TAC)  e  de  emissão  de  carnê  (TEC),  ou  outra
denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o
exame de abusividade em cada caso concreto.- 2ª Tese:
Com  a  vigência  da  Resolução  CMN  3.518/2007,  em
30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários
para  pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses
taxativamente  previstas  em  norma  padronizadora
expedida pela  autoridade monetária.  Desde então,  não
mais  tem  respaldo  legal  a  contratação  da  Tarifa  de
Emissão  de  Carnê  (TEC)  e  da  Tarifa  de  Abertura  de
Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo fato
gerador.  Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro
expressamente tipificada em ato normativo padronizador
da  autoridade  monetária,  a  qual  somente  pode  ser
cobrada no início do relacionamento entre o consumidor
e  a  instituição  financeira.  -  3ª  Tese:  Podem  as  partes
convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações
Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de financiamento
acessório ao mútuo principal,  sujeitando-o aos mesmos
encargos contratuais. 10. Recurso especial parcialmente
provido1.

1(REsp  1251331/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
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CIVIL E  PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO
SIMPLES  DO  INDÉBITO.  RECURSOS  REPETITIVOS.
TARIFAS  BANCÁRIAS.  TAC  E  TEC.  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. FINANCIAMENTO DO
IOF.  POSSIBILIDADE.  1.  A comissão  de  permanência
não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos
remuneratórios ou moratórios (enunciados Súmulas 30,
294 e 472 do STJ).2. Tratando-se de relação de consumo
ou  de  contrato  de  adesão,  a  compensação/repetição
simples  do  indébito  independe  da  prova  do  erro
(Enunciado 322 da Súmula do STJ). 3. Nos termos dos
arts.  4º  e  9º  da  Lei  4.595/1964,  recebida  pela
Constituição  como  lei  complementar,  compete  ao
Conselho Monetário Nacional dispor sobre taxa de juros e
sobre a remuneração dos serviços bancários, e ao Banco
Central do Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo
CMN. 4.   Ao tempo da Resolução CMN 2.303/1996,  a
orientação  estatal  quanto  à  cobrança  de  tarifas  pelas
instituições  financeiras  era  essencialmente  não
intervencionista, vale dizer, "a regulamentação facultava
às instituições financeiras a cobrança pela prestação de
quaisquer tipos de serviços, com exceção daqueles que a
norma  definia  como  básicos,  desde  que  fossem
efetivamente  contratados e prestados ao cliente,  assim
como  respeitassem  os  procedimentos  voltados  a
assegurar a transparência da política de preços adotada
pela  instituição."  5.  Com  o  início  da  vigência  da
Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança
por  serviços  bancários  prioritários  para  pessoas físicas
ficou  limitada  às  hipóteses  taxativamente  previstas  em
norma  padronizadora  expedida  pelo  Banco  Central  do
Brasil. 6. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa
de  Emissão  de  Carnê  (TEC)  não  foram  previstas  na
Tabela  anexa  à  Circular  BACEN  3.371/2007  e  atos
normativos que a sucederam, de forma que não mais é
válida  sua  pactuação  em  contratos  posteriores  a
30.4.2008.7.  A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é
permitida, portanto, se baseada em contratos celebrados
até  30.4.2008,  ressalvado  abuso  devidamente
comprovado  caso  a  caso,  por  meio  da  invocação  de
parâmetros  objetivos  de  mercado  e  circunstâncias  do
caso  concreto,  não  bastando  a  mera  remissão  a
conceitos jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do
magistrado.8. Permanece legítima a estipulação da Tarifa
de Cadastro, a qual remunera o serviço de  "realização

28/08/2013, DJe 24/10/2013)
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de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de
dados e informações cadastrais, e tratamento de dados e
informações  necessários  ao  inicio  de  relacionamento
decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou de
poupança ou contratação de operação de crédito ou de
arrendamento  mercantil,  não  podendo  ser  cobrada
cumulativamente"  (Tabela  anexa  à  vigente  Resolução
CMN 3.919/2010, com a redação dada pela Resolução
4.021/2011).9.  É lícito  aos  contratantes convencionar  o
pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras  e
de  Crédito  (IOF)  por  meio  financiamento  acessório  ao
mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos
contratuais.10.  Teses  para  os  efeitos  do  art.  543-C do
CPC: - 1ª Tese: Nos contratos bancários celebrados até
30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96)
era válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito
(TAC)  e  de  emissão  de  carnê  (TEC),  ou  outra
denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o
exame de abusividade em cada caso concreto.- 2ª Tese:
Com  a  vigência  da  Resolução  CMN  3.518/2007,  em
30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários
para  pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses
taxativamente  previstas  em  norma  padronizadora
expedida pela  autoridade monetária.  Desde então,  não
mais  tem  respaldo  legal  a  contratação  da  Tarifa  de
Emissão  de  Carnê  (TEC)  e  da  Tarifa  de  Abertura  de
Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo fato
gerador.  Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro
expressamente tipificada em ato normativo padronizador
da  autoridade  monetária,  a  qual  somente  pode  ser
cobrada no início do relacionamento entre o consumidor
e  a  instituição  financeira.-  3ª  Tese:  Podem  as  partes
convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações
Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de financiamento
acessório ao mútuo principal,  sujeitando-o aos mesmos
encargos contratuais. 11 . Recurso especial conhecido e
parcialmente  provido  (REsp  1255573/RS,  Rel.  Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 28/08/2013, DJe 24/10/2013)

Nos  termos  postos  nos  autos,  observo  que  a  reclamante
ajuizou Ação de Repetição de Indébito perante o Juizado Especial  Cível  da
Comarca  de  Cabedelo  cuja  sentença  julgou  improcedente  o  pedido,  sob  o
argumento da legitimidade da cobrança de tarifas de despesas administrativas
para  abertura  de  crédito(TAC)  e  de  emissão  de  carnê(TEC),  quando
efetivamente contratadas, não importando em violação ao CDC.

E, verifico, ainda, que a sentença fora confirmado pelo Órgão
reclamado que adotou posicionamento totalmente idêntico às teses firmadas
pelo do STJ no sentido de que, embora atualmente, a pactuação não tenha
respaldo  legal,  a  sua  cobrança  é  permitida  se  baseada  em  contratos
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celebrados até 30 de abril de 2008, data do fim da vigência da Resolução n.º
2.303/96 do Conselho Monetário Nacional que previa esse tipo de cobrança.

Todavia, no âmbito do mesmo julgamento referido em epígrafe,
o STJ concluiu pela validade da cobrança da Tarifa de Cadastro desde que
expressamente  tipificada  em  ato  normativo  padronizador  da  autoridade
monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre
o consumidor e a instituição financeira.

Destarte, considerando que a admissibilidade da reclamação
está  condicionada  à  contrariedade  do  julgado  da  Turma  Recursal  com  o
entendimento  firmado  em  julgamento  de  recursos  repetitivos,  a
inadmissibilidade do recurso é medida que se impõe.

Logo,  uma  vez  constatada  a  conformidade  do  julgado  da
Turma  Recursal  em  relação  ao  entendimento  firmado  pelo  Colendo  STJ,
entendo  que  a  apresente  reclamação  não  atendeu  os  pressupostos  legais
necessários ao seu conhecimento.

Ressalto  que  esse  posicionamento  já  foi  adotado  neste
Sinédrio

RECLAMAÇÃO.  JULGAMENTO  DE  RECURSO
INOMINADO  POR  TURMA  RECURSAL.  SUPOSTO
DESRESPEITO  À  AUTORIDADE  DE  DECISÕES  DO
STJ. INVOCAÇÃO DOS ACÓRDÃOS LAVRADOS NOS
AUTOS DO RECURSO ESPECIAL N.° 1.255.573/RS E
DO RECURSO ESPECIAL N.° 1.251.331/RS. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA ENTRE O CASO
CONCRETO  E  OS  PARADIGMAS  INVOCADOS.
DISCUSSÃO  REFERENTE  À  DENOMINADA  "TARIFA
DE SEGURO DE PROTEÇÃO FINANCEIRA". RUBRICA
NÃO  DEBATIDA  PELO  STJ.  INDEFERIMENTO  DA
INICIAL. 1. Nos julgamentos dos Recursos Especiais n.os
1.255.573/RS e 1.251.331/RS, o STJ tratou da cobrança
da  Tarifa  de  Abertura  de  Crédito  (TAC),  da  Tarifa  de
Emissão  de  Carnê  (TEC),  da  Tarifa  de  Cadastro,  da
Comissão  de  Permanência,  do financiamento  do  IOF
incidente sobre mútuos bancários e da capitalização de
juros remuneratórios, nada dispondo a respeito da assim
denominada "Tarifa de Seguro de Proteção Financeira", o
que evidencia a ausência de similitude fática e jurídica
entre o caso concreto e os paradigmas invocados. 2. A
ausência de similitude entre a matéria debatida no caso
concreto e os paradigmas invocados fulmina o interesse-
adequação da reclamação, o que impõe o indeferimento
in  limine  da  inicial  pelo  Relator.  Precedentes  do  STJ.
Aplicação do art. 127, X, do RITJPB2.

2(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006656620168150000, - Não possui -, Relator 
DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 27-06-2016);
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Isso posto,  extingo a presente reclamação, sem resolução
de mérito,  nos termos dos arts. 127, X do RI/TJPB3 c/c 485, inc. I do Novo
Código de Processo Civil.

Publique-se e Intime-se.

Cumpra-se.

 João Pessoa, 10 de julho de 2017.

             Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
            RELATOR

 

G/01

3Art. 127. São atribuições do Relator:(...)X - extinguir o processo de competência originária do Tribunal,
nas hipóteses previstas no artigo 267 e nos incisos III e V do artigo 269 do Código de Processo Civil, e
resolver incidentes cuja solução não competir ao Tribunal, por algum de seus órgãos;
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